
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do  Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

 

 

 

 

 

MINS-ALC 
Fls.  

 

 

 

 

TC 028.945/2011-5  
Natureza: Tomada de Contas Especial  

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Carinhanha - 

BA. 

Responsável: Geraldo Pereira Costa (046.835.955-91)  

 

 

 

DESPACHO 

 

 

         Em anuência ao posicionamento expendido pelo Ministério Público junto ao TCU (Peça nº 23), 

determino, com fulcro nos princípios do contraditório e da ampla defesa, o encaminhamento dos 

presentes autos à unidade técnica para que proceda à análise dos elementos de defesa encaminhados 

pelo Sr. Geraldo Pereira Costa, ex-prefeito de Carinhanha/BA, por intermédio de seus advogados. 

        À Secex/BA, para as providências a seu cargo. 
 

 

 

Brasília,       de maio de 2012.                

 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 

Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48493749.


